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PROTOCOLO  
INTERESSADO CAU/RN 
ASSUNTO QUADRO DE PESSOAL 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 110/2023. 
 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA N° 110, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Estabelece o novo Quadro de Pessoal do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 
Grande do Norte (CAU/RN); correlaciona os 
empregos de Livre Provimento e Demissão 
em relação a cargos em comissão do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior (DAS) 
da Administração Pública Federal em 
simetria com a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
DPOBR Nº 0073-09/2017, e dá outras 
providências. 
 
 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO NORTE 
(CAU/RN), no uso das competências previstas no art. 34, incisos I e X da Lei n° 12.378, 
de 31 de dezembro de 2010, e no artigo 3º, inciso VIII do Regimento Interno, aprovado 
pela Decisão Plenária CAU/RN nº 27/2018, de 04 de maio de 2018, devidamente 
homologado pelo CAU/BR – DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPABR Nº 0025-04/2018, de 
acordo com a deliberação adotada na Reunião Plenária Ordinária n° 142, realizada no dia    
31/10/2023; e 
 
Considerando que por meio da Deliberação Plenária n° 01, de 7 de fevereiro de 2012, 
alterada pela Deliberação Plenária n° 02, de 28 de março de 2012, o Plenário do CAU/RN 
aprovou a criação do Quadro de Pessoal do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 
Grande do Norte (CAU/RN), cujo objetivo era atender às necessidades imediatas de 
pessoal para o processo de implantação do novo Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 
 
Considerando o atual Quadro de Pessoal do CAU/RN surgido a partir da realização do 
Concurso Público Edital nº 01/2013 vêm demonstrando a necessidade de ajustes, de 
modo a melhor atender aos interesses da atual estrutura organizacional; 
 
Considerando a necessidade de adequação da atual estrutura de pessoal do CAU/RN;  
 
Considerando a expectativa de realização de um novo concurso para o CAU/RN, cujas 
providências estão sendo tomadas; 
 
Considerando o art. 37, inciso V, da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
estabelece que as funções de confiança serão exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e que os cargos em comissão deverão ser preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei e 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
 
Considerando o Acórdão TCU n.º 341/2004-Plenário, que consagrar o entendimento de 
que: “9.2.5. as disposições normativas internas dos conselhos de fiscalização de 
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profissões regulamentadas que cuidam da organização de seu quadro de pessoal, 
conforme lhes autorizam as respectivas leis instituidoras, devem adequar-se ao disposto 
no art. 37, inciso V, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 19/98, de forma que as funções de confiança sejam exclusivamente 
ocupadas por empregados do quadro efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por empregados do quadro efetivo nas condições e limites mínimos a serem 
fixados por instruções dos conselhos federais, sejam destinados apenas às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento, podendo ser adotados como referencial os 
parâmetros fixados no art. 14 da Lei 8.460/92;”;  
 
Considerando a instrução do CAU/BR – DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0073-
09/2017 – que dispõe sobre criação e equiparação de empregos de Livre Provimento e 
Demissão em relação a cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior (DAS), da Administração Pública Federal; 
 
Considerando que a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0073-09/2017 estabelece 
que os empregos de livre provimento e demissão do CAU/BR e dos CAU/UF têm natureza 
correlata aos cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior (DAS) 
da Administração Federal, destinados à direção, chefia e assessoramento, sendo 
necessária a equiparação entre aqueles e esses para a aplicação dos percentuais 
previstos em lei, para ocupação por empregados públicos efetivos; 
 
 
DELIBEROU: 
 
1. Aprovar a reestruturação organizacional do CAU/RN, na forma dos Anexos I e II desta 
Deliberação Plenária: 

1.1. O novo Quadro de Pessoal do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 
Grande do Norte (CAU/RN), compreendendo os empregos efetivos e os empregos 
de livre provimento e demissão e respectivos quantitativos; 
1.2. As remunerações de ingresso dos empregos efetivos e as remunerações dos 
empregos de livre provimento e demissão; 
1.3. Os requisitos de escolaridade e formação para ocupação dos empregos 
efetivos e dos empregos de livre provimento e demissão. 

 
2. O provimento dos empregos do Quadro de Pessoal do CAU/RN atenderá ao seguinte: 

2.1. Os empregos efetivos serão providos com a admissão dos aprovados em 
concursos públicos, de provas ou de provas e títulos, a serem promovidos pelo 
CAU/BR e/ou CAU/RN, diretamente ou mediante a contratação de prestador e 
serviços especializados; 
2.2. Os empregos de livre provimento e demissão serão providos com a admissão, 
dentre profissionais com formação e experiência compatíveis com as atribuições e 
requisitos dos empregos, por ato de livre escolha do presidente do CAU/RN, 
ficando dispensado o concurso público. 

 
3. Autorizar o Presidente do CAU/RN baixar ato próprio dispondo sobre as seguintes 
matérias: 

3.1. As atribuições dos ocupantes dos empregos efetivos e dos empregos de livre 
provimento e demissão; 
3.2. Os requisitos para ocupação dos empregos efetivos e dos empregos de livre 
provimento e demissão, além daqueles de que trata o item 1.3 desta Deliberação 
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Plenária, incluindo experiências anteriores, tempos de formação e especializações 
diferenciadas; 
3.3. Benefícios e vantagens remuneratórias, respeitados os limites de gastos com 
pessoal e demais diretrizes estabelecidos pela legislação pertinente. 

 
4. Fica o presidente do CAU/RN autorizado a praticar os atos necessários a promover os 
concursos públicos, diretamente ou mediante contratação de prestador de serviços 
especializado, necessários ao provimento das vagas de empregos efetivos do Quadro de 
Pessoal aprovado por esta Deliberação Plenária, respeitadas em qualquer caso as 
normas legais aplicáveis. 
 
5. Aprovar a correlação entre os empregos de livre provimento e demissão do CAU/RN 
aos cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior (DAS), da 
Administração Pública Federal, conforme instrução do CAU/BR (DELIBERAÇÃO 
PLENÁRIA DPOBR Nº 0073-09/2017), na forma do Anexo III desta Deliberação Plenária; 
 
6. Aprovar o organograma apresentado no anexo IV desta deliberação. 
 

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Natal, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 

 
 

José Jefferson de Sousa 
Presidente do CAU/RN 
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ANEXO I 
EFETIVOS 

 
 
 

TABELA 1 - QUADRO DE PESSOAL DO CAU/RN 
EMPREGOS EFETIVOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

DESIGNAÇÃO DOS 
EMPREGOS 
(CARGOS) 

QTDADE ÁREA DE 
ATUAÇÃO ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 

INDIVIDUAL (R$) 

Agente de 
Fiscalização 2 Gerência 

Técnica 

Nível Superior em 
Arquitetura e 
Urbanismo 

 
R$ 7.648,28 

Secretário(a) 
Executivo(a) 1 Presidência Nível Superior em 

Secretariado. 
 

R$ 3.919,67 

 
 
 

TABELA 2 - QUADRO DE PESSOAL DO CAU/RN 
EMPREGOS EFETIVOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

DESIGNAÇÃO 
DOS EMPREGOS 

(CARGOS) 
QTDADE ÁREA DE  

ATUAÇÃO 
REMUNERAÇÃO 
INDIVIDUAL (R$) 

Assistente 
Administrativo 2 Gerência 

Técnica R$ 2.959,63 

Assistente 
Administrativo 1 Gerência 

Administrativa R$ 2.959,63 
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ANEXO II 
LIVRE PROVIMENTO E DEMISSÃO 

 
 

QUADRO DE PESSOAL DO CAU/RN 
EMPREGOS DE LIVRE PROVIMENTO E DEMISSÃO 

 
DESIGNAÇÃO DOS 

EMPREGOS 
(CARGOS) 

CH QTDADE ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO 
INDIVIDUAL (R$) 

Gerente Geral 40H 1 

Nível Superior em 
Arquitetura e Urbanismo, 
Administração, Economia 
ou áreas afins. 

R$ 9.448,09 

Assessor(a) Chefe da 
Assessoria Jurídica 30H 1 Nível Superior em Direito. R$ 7.632,21 

Gerente Administrativo 30H 1 

Nível Superior em 
Administração, Economia, 
Gestão de Pessoas ou 
áreas afins. 

R$ 7.632,21 

Gerente Financeiro 30H 1 
Nível Superior em 
Contabilidade, Economia 
ou áreas afins. 

R$ 7.632,21 

Gerente 
Técnico/Fiscalização 30H 1 

Nível Superior em 
Administração ou 
Arquitetura e Urbanismo. 

R$ 7.632,21 

Assessor(a) Chefe de 
Comunicação 30H 1 

Nível Superior em 
Jornalismo, Comunicação 
Social ou Publicidade e 
Propaganda. 

R$ 4.027,42 
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ANEXO III 
 
 
 

CORRELAÇÃO DE CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO E DEMISSÃO DO CAU/RN 
AOS NÍVEIS D.A.S.1 

 

ÁREA ORGANIZACIONAL CARGO NÍVEL D.A.S. 

Gerência Geral Gerente Geral D.A.S. 05 

ASSESSORIAS e GERÊNCIAS 

Assessoria de Comunicação Assessor(a) – Chefe D.A.S. 04 

Assessoria Jurídica Assessor(a) – Chefe D.A.S. 04 

Gerência Administrativa Gerente D.A.S. 04 

Gerência Financeira Gerente D.A.S. 04 

Gerência Técnica/Fiscalização Gerente D.A.S. 04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Conforme correlação estabelecida pelo CAU/BR na DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0073-09/2017 
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ANEXO IV 

 
ORGANOGRAMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 

Assessoria Jurídica 

Assessoria de Comunicação 

Gerência Geral 
 

Secretária Executiva 

Gerência Administrativa 
 

Gerência Financeira Gerência 
Técnica/Fiscalização  

 
Assistente 

Administrativo Assistente 
Administrativo 
 

Assistente 
Administrativo 

 
Agente de 

Fiscalização 

Agente de 
Fiscalização 
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142ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/RN 

 
FOLHA DE VOTAÇÃO 

 

CONSELHEIRO 
VOTAÇÃO 

SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSÊNCIA 

1 José Jefferson de Sousa   X  

2 Aulo André Leite de Aquino X    

3 Cintia Camila Liberalino Viegas X    

4 Natália Mabel Santos de Oliveira X    

5 Hugo Frederico Farias de Medeiros    X 

6 Danielle Caroline de Sá Xavier X    

7 Renato Savalli X    

8 Wanderlânia Lima da Silva X    
 
 

 
Histórico da votação:  
 
Reunião Plenária Ordinária nº 142/2022  
 
Data: 31/10/2023  
 
Matéria em votação:  

 V – ORDEM DO DIA: 
C) APROVAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO CAU/RN. 

 
Resultado da votação: Total (6) 
Sim (6)    Não (0)   Abstenções (1)   Ausências (1)   Total (8)  
 
Impedimentos/Suspeição: -- 
Ocorrências: -- 
 
Condutor dos Trabalhos (Presidente): José Jefferson de Sousa 
 
 
Gerente Administrativa: Carina Coutinho 

 
 

 
 


